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O QUE É? 

 O Orçamento Participativo Jovem é um mecanismo de 

democracia participativa, voluntária, através do qual os 

jovens podem dar o seu contributo para a definição das 

políticas do Município da Horta.  

Cada jovem envolve-se no processo de decisão sobre o 

investimento municipal, de modo a que todo este processo 

possa corresponder às expectativas próprias e às 

manifestadas pela população. 

 

QUANDO ENTREGAR PROPOSTAS? 

A entrega de propostas para o OPJ deverá ser realizada 

durante o mês de junho de 2015. 

 

QUEM AS PODE APRESENTAR? 

Podem participar no OPJ todos os cidadãos com idades 

compreendidas entre os 16 e os 35 anos, residentes no 

concelho da Horta.  

As propostas têm de ser apresentadas em nome individual, 

contudo, cada jovem pode apresentar as propostas que 

entender, desde que respeite as normas de participação. 
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O QUE PODE SER PROPOSTO? 

Tudo o que for exequível dentro das seguintes áreas 

temáticas: Ação Social; Cultura; Desporto; Educação e 

Juventude; Espaço Público e Espaço Verde; Infraestruturas 

Viárias, Trânsito e Mobilidade; Modernização Administrativa e 

Cidadania; Proteção Ambiental, Energia e Sustentabilidade; 

Proteção Civil; Saúde; Turismo, Comércio e 

Empreendedorismo; Urbanismo e Requalificação Urbana.  

  

COMO APRESENTAR AS PROPOSTAS? 

A apresentação das propostas deverá ser realizada, através 

do preenchimento de formulário próprio disponível na Internet 

em opj.cmhorta.pt ou www.cmhorta.pt, nas Assembleias 

Participativas presenciais promovidas pelo Município, ou no 

Gabinete de Atendimento ao Munícipe.  

São consideradas elegíveis as propostas que, 

cumulativamente, reúnam as seguintes condições:  

a) Que se insiram no quadro das competências e atribuições 

próprias ou delegáveis na Câmara Municipal da Horta, ou 

ainda, aquelas que, sendo competências ou atribuições de 

outras entidades, se destinem a fins públicos, ficando, neste 

caso, a sua execução condicionada à celebração de um 

acordo entre a Câmara Municipal da Horta e a entidade 

detentora dessas competências ou atribuições;  

b) Sejam suficientemente específicas, bem delimitadas na 

sua execução para uma análise e orçamentação concreta;  

c) Não excedam o montante orçamental de € 10.000,00 (dez 

mil euros), sendo considerado nesse valor o IVA à taxa legal 

em vigor;  

d) Não ultrapassem os 12 meses de execução.  
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Deverá ser anexado à proposta, cópia do Cartão de 

Cidadão, e todos os documentos que complementem a 

mesma. 

 

 COMO ENTREGAR AS PROPOSTAS? 

As propostas poderão ser entregues: 

Presencialmente, no Gabinete de Atendimento ao Munícipe 

(GAM), ou nas Assembleias Participativas presenciais; 

Por correio postal para o endereço Largo Duque d’Ávila e 

Bolama, 9900-997 Horta; 

Por correio eletrónico, para juventude@cmhorta.pt; 

Pelo Portal opj.cmhorta.pt. 

 

QUEM PODE VOTAR? 

Podem votar todos os cidadãos com idades compreendidas 

entre os 16 e os 35 anos, residentes no concelho da Horta.  

 

COMO VOTAR? 

A votação poderá ser realizada eletronicamente. Confira os 

métodos de votação em opj.cmhorta.pt. 

Presencialmente, no GAM e pontos devidamente 

identificados, nas diversas juntas de freguesia. 

 

QUANDO SE VOTA? 

A votação dos projetos decorrerá durante o mês de outubro. 
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E DEPOIS? 

No fim, vence o projeto mais votado. Durante o mês de 

dezembro, haverá uma apresentação pública dos resultados 

e o projeto vencedor será integrado no Orçamento Municipal 

para ser concretizado. 

 

Nota: Este guia prático não dispensa a consulta das Normas 

de Funcionamento disponíveis em: opj.cmhorta.pt 

 

CONTATOS 

Câmara Municipal da Horta  

Subunidade de Educação, Cultura, Juventude e Desporto  

 

Largo Duque d'Ávila e Bolama  

9900-997 Horta  

 

T. 292 202 000  

E. juventude@cmhorta.pt 

 

 


